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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 12.026/2022-lN

A Secretaria l\,4unic pal do Turismo e Cultura vem abrir processo de
lnexigibilidade de Llcitação para a CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTISTICA
"YASMIN SANTOS" PARA APRESENTAÇÃO NO REVEILLON 2023 NA PRAIA DE
CANOA QUEBRADA DO MUNICíPIO DE ARACATI,

1. FUNDAIVIENTAçÃO LEGAL

A presente inexigib idade de licitação tern como fundamento o art. 25,
inciso lll, e o parágrafo único, do ad. 26, da Lei no 8666/93 e suas alterações
posterores, bem como o disposto em todo o processo de lnexigibilidade de Licitação
no 12.02612022-lN.

As contrataçóes da adrninlstração pública obedecem aos dilames da lei,
que dispôe a obrigatoriedade de um procedimento licitaiório nas modalidade§
elencadas no art. 22, da Lel n" 8666/93. O legislador no intuiio de dar maior segurança
ao dinheiro público lmitou o administrador para que este conkatas§e apenas d ante de
propostas mais vantajosas para a adm nistração púb ca, mas é claro que há situaçóes
que exige uma contrataÇão direta, que se encontra corno un'la exceÇão à regra. Por
essa razão, só seráo permitidas em circunstâncias que caracterizam verdadeiramente
uma situação de excepcionalldade, hlpótese inconfundivelnrente anorrnal.

Analisando os autos desse procedlrnento observou-se que a situaçáo
que se afigura está amparada no artigo 25, nciso lll, da Lei n'8.666/93, que dlspõe

Att. 25. É inexiglvel a licitaÇão quando houvot
inviabilidacle de competição, em especial:

/ - oml'sslsl

// - omlssls;

lll - para contrutaÇáo do profissional de
qualquer sêtot aftÍstico, dirotamonte ou atavés
de empresáÍio exclusivo, desde que
consagrado pela êtíÍica especializada ou pela
opiniáo pública.

Acerca do assunto, ensina o lustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes que "adlsfa, ,,os iermos da lei, é o prafissional que cria, interpreta ou
executa a obra de caúter de qualquer natureza, para eÍeita de exibiÇãa au divulgação
púb Ça, através de meios de comuniaaÇão dê massa ou em lacais onde se realizam
espetáculos de diversão pública". (in ContrataÇão D reta sem LicitaÇão, 5a ed., Brasília
Juríd ca, 2003 p.615).

!4
L-,

,0

Av. DÍagâo do Mar,230, Ce.tro, Âaaaati"CE

.{+55 88)3421-1150 | {ss 8S) 3421-194s1
- Brêsil CEP: 62800"000
www.aracatl.có-gov.br



/--L PR!F§ITURA DO

Prossegue explicando o t\,4estre I\,4arçal Justen Filho, "a atividade artística
consiste em uma emanaçáa direta da personalidacle e da criatividade humanas'.
Assim, quando a necessidade munic pal relacionar-se aos préstimos de um artista não
haverá critério objetivo de julgamento, restando inviável a seleÇão por proced rnento
licitatório. (/ll Comentários à Lei de Licitaçóes e Conkatos Adm nstrativos 114 ed.,
São Paulo D alética, 2A06, p.287)

Vale ressaltar, todavla que a responsabilidade pela escolha do artsta, a
justifcativa do preço e a decisão de contratar é inteiramente do agente público
responsáve pelo contrato. Cabe ao rnesmo a aná se acerca da convenênca e
oporiunidade, bem corro do atendimento das regras legêrs, conforme estipulados
anteriormente.

Conforme constatado acima, evidencia-se a possibilidade legal da
contrataÇão direta, sem as necessidades de procedimento lictatório, devidar.ente
fLrnda-ê1têda 1à egrslação e doLrt.lna.

2. JUsrFtcATrvA DA coNTRATAçÃo

Preliminarmente, impodante sa entar que o objeto das contratações
públicas deve cumprir, além de seus princípios norteadores dois requisitos essenciais,
a oportunidade e a conveniênc a, as qua s se ut zarr dê seu poder discricionàrio para
a seleção do objeto que n'relhor se adequa aos anseios da população

Acerca da justificat va da escoha da contratação pretendida, a
Adminiskação deste município aduz:

A AdministraÇão Pública do [,4unicípio de Aracati, através da Secretaria
de Tur smo e Cu tura, uil izando-se do poder discr cionário permrtido por lei, segundo
os critérios de conveniência e oportunidade, deniro dos parâmeiros de razoabilidade e
proporcionalidadê, pretende contratar a cantora "YASI\,41N SANTOS" que ocorrerá no
dia 31 de dezembro de 2022, o show muslca a rcalizarse no REVEILLON 2023.

Diante da necessidade do objeio ora analisado, pretende-se contratar
com a empresa E.R.J IVIUSIC SHOWS E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrta no CNPJ sob a n'29.22851810001-69, representada pela cantora
YASMIN SANTOS, que dispõe de um vasto repertório musical que atrai uma legião de
fãs por onde passa.

Para o objeto em questão a emprêsa, acima menconada, através de
sua equipe, possui um excelente histór co na prestação de serviços de shows artíst co-
muscais, em especla apresentações da Caniora YASÀ/IN SANTOS, além disso, os
valores cobrados estão de acordo com apresentações realizadas em város estados,
conforme fez juntar NFS-e de apresentações anter ormente realizadas.

Para objeto em questão a empresa, acima mencionada possui a
excluslvidade da contratação do artista Restando constatado que a busca dos outros
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_-profissionais 
habilitados torna-se inviável posto que a empresa supra é detentora da-

exclusividade ariística que excelente escolha para animar o evento, por serem artistas

renomados e aclamados por seus fâs e pela crítica especiaLlzada.

Em virtude da subjêtivldade que permeia a contrataçáo deduz-se que
não há parâmetros objetivos hábe s a autorizar disputa em âmbito concorrencial Po s
assim sendo, impôe-nos aÍirmar que a licltação, in casu, não é possÍveL.

l\ilarÇal Justen Fl ho ens na que nestes casos:

"Torna se inviável a seleçáa através de licttaçáo, eis que náa haverá
crilério abjetivo de lulgamênta. Será inpossível identificar un ângulo
única e detenninada para diferenciar as períormances aiÍsticas Dai
a caÍacterizaçáa da inviabilidade de compeliçáo."

Con] todo o êxposto conclu-se que a atividade artística consste em
emanação direta da personalidade e da cratvidade humana e nessa medida é
mpossível verificar-se a ident dade de atuações entre possíveis concorrentes.

Assim, pelas razões e posiclonarnentos ora expendidos e, também
pe as recomendações legais prev stas no art. 25 inciso lll, da Lei Federal no 8 666/93
e suas alterações posteriores, entendemos estar períertarnente justificada a
contratação em apreço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A emprêsa E.R.J l\rlUSlC SHOWS E EVENTOS LTDA, através do seu
representante lega apresentou proposta de valor global de R$ 220.000,00(duzentos e
vlnte mil reais), composta peo seu toial das despesas e cachê dos artisias, estando
inclusos vaores referentes ao transporte aéreo e ierrestre, alimentaçáo e
hospedagem, conforme descriminada na proposta referida.

5. CONCLUSÃO

Levando em consideraçáo as informaÇóes contidas até o presente
moTnento no processo, opina, desde que cumpridas todas as formalidades legas e
estado o objeto da contraiação enquadrado dentro das possibilidades de
inexigibilidade, inc usive no que diz respeito ao cumprimento do art. 26, ll e lll da Lei
Federal no 8.666/93, pelo regular prosseguimento do presente processo, procedendo-
se de com aco'do com a devrda rarif,caçào.

Aracati/CE, 16 de dezembro de 2022.
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